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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.008585/2008­08 

Recurso nº  001.742   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.742  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS   ­  AIOP  

Recorrente  JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 173, I do CTN. 

Todos os fatos geradores apurados pela fiscalização houveram por ocorridos 
em período ainda não vitimado pelo decurso do prazo decadencial 

MANDADO  DE  PROCEDIMENTO  FISCAL.  EXTINÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. 

O MPF pode ser prorrogado tantas vezes quantas forem necessárias, a critério 
exclusivo da administração tributária. Mesmo ocorrendo a extinção do MPF 
pelo  decurso  do  prazo  nele  consignado,  a  autoridade  responsável  pela 
emissão do MPF extinto pode ainda determinar a emissão de novo MPF para 
a conclusão do procedimento fiscal, sem que tal fato importe em nulidade. 

ALIMENTAÇÃO.  PARCELA  FORNECIDA  IN  NATURA.  NÃO 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

De acordo com o disposto no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, a reiterada 
jurisprudência  do  STJ  é  no  sentido  de  se  reconhecer  a  não  incidência  da 
contribuição  previdenciária  sobre  alimentação  in  natura  fornecida  aos 
segurados.  Tendo  sido  o  Parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117/2011  objeto  de  Ato 
Declaratório  do  Procurador­Geral  da  Fazenda  Nacional,  urge  serem 
observadas  as  disposições  inscritas  no  art.  26­A,  §6º,  II,  “a” do Decreto  nº 
70.235/72, inserido pela Lei nº 11.941/2009. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURADOS CONTRIBUINTES 
INDIVIDUAIS. ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO. 
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A  empresa  é  obrigada  a  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados 
contribuintes  individuais  a  seu  serviço,  descontando­as  da  respectiva 
remuneração, e a  recolher o produto arrecadado, em favor do segurado, nos 
prazos definidos em lei.  
Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em conceder provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos 
do  relatório  e voto que  integram o presente  julgado. Deve  ser  excluída a  parcela  referente  à 
alimentação. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Wilson Antonio de Souza Correa, Vera Kempers de Moraes Abreu e Arlindo 
da Costa e Silva.  

Ausência momentânea: Manoel Coelho Arruda Junior. 

Declaração de Impedimento: Wilson Antonio de Souza Correa. 
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Relatório 

Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003 
Data da lavratura do AIOP: 24/12/2008. 
Data da Ciência do AIOP: 30/12/2008. 

 

Trata­se de Auto de Infração de Obrigação Principal lavrado em desfavor do 
Recorrente em referência,  tendo por objeto contribuições previdenciárias  a cargo da empresa 
destinadas a outras entidades e fundos, decorrentes dos fatos geradores abaixo elencados, não 
declarados em GFIP, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 59/67. 

•  Levantamento PAT – Contribuições destinadas ao FNDE, INCRA, SESI, 
SENAI  e  SEBRAE  incidentes  sobre  o  fornecimento  in  natura  de 
alimentação  a  segurados  empregados. Os  valores  correspondentes  foram 
lançados pela auditoria fiscal em razão da falta de inscrição da empresa no 
Programa de Alimentação do Trabalhador do Ministério do Trabalho. 

•  Levantamento  CI  ­  Contribuições  destinadas  ao  SEST  e  SENAT 
incidentes  sobre  os  pagamentos  efetuados  a  segurados  contribuintes 
individuais, no caso, Transportadores Rodoviários Autônomos. Os valores 
apurados  referem­se  à  contribuição  de  11%,  a  cargo  do  segurado, 
instituída  pela  Lei  nº  9876/99,  a  partir  de  01/04/2003.  Tal  contribuição 
teve  como  base  de  cálculo  20%  do  valor  pago  pela  empresa  aos 
contribuintes  individuais  em  questão.  Relata  o  auditor  fiscal  notificante 
que, em razão de a empresa não haver incluído esses segurados em Folha 
de  Pagamento,  não  foi  possível  individualizar  os  pagamentos.  Por  tal 
motivo,  o  cálculo  da  contribuição  do  segurado  foi  feito  aplicando­se  a 
alíquota de 11%, sem considerar o limite legal. 

 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 86/104. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP 
lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 126/149, julgando procedente o 
lançamento, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  15  de 
setembro de 2009, conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 150. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 153/166, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  
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•  Que é nulo o Mandado de Procedimento Fiscal, pois foi alterado no curso 
da fiscalização;  

•  Decadência parcial;  

•  Que são isentas dos encargos sociais as parcelas in natura recebidas pelos 
empregados a título de alimentação; 

•  Que  embora  não  tenha  efetuado  a  retenção  das  Contribuições  dos 
segurados contribuintes individuais discriminados na autuação, afirma ter 
efetuado o seu recolhimento.  

Ao fim, requer que o lançamento seja declarado nulo. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  15/09/2009.  Tendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  06  de  outubro  do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

 

2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.   DA DECADÊNCIA  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
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Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302­
01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na  Sessão  de  26  de 
outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, convicto encontra­se este 
Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das 
contribuições  previdenciárias  não  mais  se  enquadra  na  sistemática  de  lançamento  por 
homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN. 

De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do 
Processo Administrativo Fiscal  referido nos parágrafos  anteriores,  entende este  relator que o 
lançamento tributário encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela 
assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de 
publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, 
atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, 
em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte 
produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Ocorre,  todavia,  que  o  entendimento majoritário  desta  2ª  Turma Ordinária, 
em  sua  escalação  titular,  se  inclina  à  tese  de  que  ao  lançamento  de  contribuições 
previdenciárias cujos fatos geradores somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal, 
aplicar­se­ia o regime da decadência assentado no art. 173 do CTN. Nenhum outro. 

Por outro viés,  consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em 
relação às rubricas em que reste comprovada a existência de recolhimentos antecipados, deve 
ser  aplicado  o  preceito  inscrito  no  parágrafo  4º  do  art.  150  do CTN,  excluindo­se  o  crédito 
tributário não pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
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tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 
§1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação ao lançamento. 
§2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 
§4º  Se  a  lei  não  fixar  prazo  a  homologação,  será  ele  de  cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 
 
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se isolado 
neste Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, 
curvo­me ao entendimento majoritário desta Corte Administrativa, em respeito à opinio  iuris 
dos demais Conselheiros.  

 

No caso em apreciação, colhemos das provas e alegações presentes nos autos 
de que, em favor das rubricas objeto do lançamento, não se houve por efetuado qualquer prévio 
recolhimento  de  contribuições  previdenciárias.  Tal  circunstância  nos  é  trazida  não  somente 
pela narrativa dos fatos, mas, também, pela verificação de que, no Discriminativo Analítico de 
Débito  a  fls.  04/16,  não  consta  qualquer  crédito  a  favor  da  Autuada,  tampouco  integra  o 
lançamento  o  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos  Apresentados.  Além  disso,  as 
importâncias  relativas  às  rubricas  em  foco  também  não  foram  declaradas  nas  GFIP 
correspondentes. 

Tal conclusão é corroborada pelo fato de o Recorrente não reconhecer como 
base  de  incidência  os  valores  por  ele  pagos  a  título  de  alimentação  in  natura  aos  a  seus 
empregados. Ademais, noticie­se que o próprio Recorrente admite não ter efetuado a retenção 
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das  contribuições  previdenciárias  a  cargo  dos  transportadores  autônomos  referidos  no 
lançamento. 

Nessa  perspectiva,  a  análise  da  subsunção  do  fato  in  concreto  à  norma  de 
regência  revela que,  ao  caso  sub  examine, opera­se  a  incidência das disposições  inscritas no 
inciso I do transcrito art. 173 do CTN.  

Assim  delimitadas  as  circunstâncias  materiais  do  lançamento,  nesse 
específico particular,  tendo sido a ciência do lançamento realizada no dia 30 de dezembro de 
2008,  este  alcançaria  todos  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da  competência 
dezembro/2002,  inclusive,  excluído  os  fatos  geradores  relativos  ao  13º  salário  desse mesmo 
ano. 

Cumpre focalizar, neste comenos, a questão pertinente ao dies a quo do prazo 
decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário. 

O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício 
de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no 
recolhimento das exações em apreço. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou 
segurado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar 
defesa, observado o disposto em regulamento. 

 

De  outro  canto,  o  art.  30  do mesmo Diploma  Legal,  na  redação  vigente  à 
época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação da empresa de recolher as 
contribuições previdenciárias a seu encargo e aquelas descontadas dos segurados obrigatórios 
do RGPS a seu serviço até o dia 02 do mês seguinte ao da competência. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)  
I ­ a empresa é obrigada a:  
a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração;  
 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como 
as  contribuições a  seu  cargo  incidentes  sobre as  remunerações 
pagas,  devidas  ou  creditadas,  a  qualquer  título,  aos  segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a 
seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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No  caso  da  competência  dezembro,  até  que  se  expire  o  prazo  para  o 
recolhimento,  diga­se,  o  dia  02  de  janeiro  do  ano  seguinte,  não  pode  a  autoridade 
administrativa  proceder  ao  lançamento  de  oficio,  eis  que  o  sujeito  passivo  ainda  não  se 
encontra em atraso com o adimplemento da obrigação principal. Trata­se de concepção análoga 
ao  o  princípio  da  actio  nata,  impondo­se  que  o  prazo  decadencial  para  o  exercício  de  um 
direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor 
pode, efetivamente, exerce­lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês 
de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 03 de janeiro do ano seguinte.  

Nesse  contexto,  a  contagem do  prazo  decadencial  assentado  no  inciso  I  do 
art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º 
de janeiro do ano xx + 2. 

Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal 
de  Justiça  assentou  em  sua  jurisprudência  a  interpretação  que  deve  prevalecer,  espancando 
definitivamente  qualquer  controvérsia  ainda  renitente,  conforme  dessai  em  cores  vivas  do 
julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 
Recurso Especial nº 674.497, assim ementado: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. 
ART.  173,  I,  DO  CTN.  DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 
1.  Trata­se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Fazenda 
Nacional  objetivando  afastar  a  decadência  de  créditos 
tributários  referentes a  fatos geradores ocorridos em dezembro 
de 1993.  
2.  Na  espécie,  os  fatos  geradores  do  tributo  em  questão  são 
relativos  ao  período  de  1º  a  31.12.1993,  ou  seja,  a  exação  só 
poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo 
assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve 
início  somente  em  1º.1.1995,  expirando­se  em  1º.1.2000. 
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 
tem­se por não consumada a decadência, in casu.  
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para dar parcial provimento ao recurso especial. 

 

No  caso  vertente,  o  prazo  decadencial  relativo  às  obrigações  tributárias 
nascidas na competência dezembro de 2002 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro 
de  2004,  o  que  implica  dizer  que  a  constituição  do  crédito  tributário  referente  aos  fatos 
geradores  ocorridos  nessa  competência  poderia  ser  objeto  de  lançamento  até  o  dia  31  de 
dezembro de 2008, inclusive. 
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Pelo  exposto,  consoante  o  entendimento  majoritário  deste  Sodalício,  não 
demanda áurea mestria concluir que as obrigações  tributárias objeto do presente  lançamento, 
em  sua  integralidade,  não  se  houveram  ainda  por  finadas  pela  algozaria  do  instituto  da 
decadência tributária. 

 

2.2.  DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL  

Alega o Recorrente ser nulo o Mandado de Procedimento Fiscal. 

Improcedente. 

 

Publicado com o escopo de estabelecer normas gerais sobre o planejamento 
das atividades da administração previdenciária em matéria fiscal, o Decreto n° 3.969, de 15 de 
outubro  de  2001,  determinou  que  os  procedimentos  fiscais  relativos  aos  tributos  federais 
previdenciários  deverão  ser  instaurados mediante  ordem específica  denominada Mandado de 
Procedimento  Fiscal  (MPF),  o  qual  extinguir­se­á  pela  conclusão  do  procedimento  fiscal 
correspondente, registrado em termo próprio, ou, alternativamente, pelo decurso do seu prazo 
de validade, consideradas as prorrogações ocorridas. 

Nessa perspectiva, a ação fiscal, para ser qualificada como regular, necessita 
ser conduzida  sob a  cobertura de MPF válido,  aqui  incluídas  suas prorrogações,  desde  a  sua 
deflagração até o seu encerramento, devendo o auditor fiscal, nesse interregno, emitir todos os 
documentos  fiscais  atávicos  ao  seu  ofício  que  importem  numa  conduta  a  ser  praticada  pelo 
Fiscalizado, tais como Notificações Fiscais e autos de infração. 

DECRETO Nº 3.969, de 15 de outubro de 2001. 
Art.  4º  O MPF  será  emitido  na  forma  de  modelos  adotados  e 
divulgados pela Diretoria de Arrecadação do Instituto Nacional 
do Seguro Social, do qual será dada ciência ao sujeito passivo, 
nos  termos do art.  23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro  de  1997,  por  ocasião  do  início  do  procedimento 
fiscal.(Redação  dada  pelo  Decreto  nº  4.058,  de  18.12.2001). 
(grifos nossos)  
 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 23. Far­se­á a intimação: 
I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, 
no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
II  ­ por  via  postal,  telegráfica  ou por  qualquer  outro meio  ou 
via,  com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito 
pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
(grifos nossos)  
III  ­ por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 
b)  registro  em  meio  magnético  ou  equivalente  utilizado  pelo 
sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput 
deste  artigo  ou  quando  o  sujeito  passivo  tiver  sua  inscrição 
declarada  inapta perante o cadastro fiscal, a  intimação poderá 
ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 
I  ­  no  endereço  da  administração  tributária  na  internet; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II  ­  em  dependência,  franqueada  ao  público,  do  órgão 
encarregado  da  intimação;  ou  (Incluído  pela Lei  nº 11.196,  de 
2005) 
III  ­  uma  única  vez,  em  órgão  da  imprensa  oficial  local. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§2° Considera­se feita a intimação: 
I  ­ na data da ciência do  intimado ou da declaração de quem 
fizer a intimação, se pessoal; (grifos nossos)  
II  ­  no  caso  do  inciso  II  do  caput  deste  artigo,  na  data  do 
recebimento  ou,  se  omitida,  quinze  dias  após  a  data  da 
expedição  da  intimação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de 
1997) (grifos nossos)  
III  ­  se  por meio  eletrônico,  15  (quinze) dias  contados  da  data 
registrada: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito 
passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
b)  no  meio  magnético  ou  equivalente  utilizado  pelo  sujeito 
passivo; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 IV ­ 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o 
meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste 
artigo  não  estão  sujeitos  a  ordem  de  preferência.  (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)  
 
§4º Para fins de intimação, considera­se domicílio tributário do 
sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)  
I  ­  o  endereço postal por  ele  fornecido, para  fins  cadastrais,  à 
administração  tributária;  e  (Incluído  pela  Lei  nº  11.196,  de 
2005)  
II  ­  o  endereço  eletrônico  a  ele  atribuído  pela  administração 
tributária,  desde  que  autorizado  pelo  sujeito  passivo.  (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 
implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e 
a administração tributária informar­lhe­á as normas e condições 
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de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
§6º As  alterações  efetuadas  por  este  artigo  serão  disciplinadas 
em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 
§7º  Os  Procuradores  da  Fazenda  Nacional  serão  intimados 
pessoalmente  das  decisões  do  Conselho  de  Contribuintes  e  da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda 
na  sessão  das  respectivas  câmaras  subsequente  à  formalização 
do acórdão.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 
§8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não  tiverem sido 
intimados  pessoalmente  em até 40  (quarenta)  dias  contados  da 
formalização  do  acórdão  do  Conselho  de  Contribuintes  ou  da 
Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  do  Ministério  da 
Fazenda,  os  respectivos  autos  serão  remetidos  e  entregues, 
mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 
fins de intimação.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 
§9º Os Procuradores  da Fazenda Nacional  serão considerados 
intimados  pessoalmente  das  decisões  do  Conselho  de 
Contribuintes  e  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  do 
Ministério  da  Fazenda,  com  o  término  do  prazo  de  30  (trinta) 
dias  contados  da  data  em  que  os  respectivos  autos  forem 
entregues  à  Procuradoria  na  forma  do  §  8o  deste  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 

 

Cumpre  trazer à balha que o Parágrafo Único do art. 4º da Portaria RFB nº 
11.371/2007  ­ D.O.U.:  20.12.2007, que dispõe  sobre o planejamento das  atividades  fiscais  e 
estabelece  normas  para  a  execução  de  procedimentos  fiscais  relativos  aos  tributos 
administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  estabelece  de  forma  isenta  de 
dúvidas,  que  a  ciência  pelo  sujeito  passivo  do  MPF,  nos  termos  do  art.  23  do  Decreto  nº 
70.235/72,  dar­se­á  por  intermédio  da  Internet,  no  endereço  eletrônico 
www.receita.fazenda.gov.br,  com a utilização  de  código  de  acesso  consignado no  termo que 
formalizar o início do procedimento fiscal, como de fato assim consta consignado no Termo de 
Início de Ação Fiscal a fls. 40/41. 

Portaria RFB nº 11.371, de 12 de dezembro de 2007 

Art. 4º O MPF será emitido exclusivamente em forma eletrônica 
e assinado pela autoridade outorgante, mediante a utilização de 
certificado  digital  válido,  conforme  modelos  constantes  dos 
Anexos de I a III desta Portaria.  

Parágrafo  único.  A  ciência  pelo  sujeito  passivo  do  MPF,  nos 
termos do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
com  redação  dada  pelo  art.  67  da  Lei  nº  9.532,  de  10  de 
novembro  de  1997,  dar­se­á  por  intermédio  da  Internet,  no 
endereço  eletrônico  www.receita.fazenda.gov.br,  com  a 
utilização  de  código  de  acesso  consignado  no  termo  que 
formalizar o início do procedimento fiscal.  

 

De  outro  eito,  mas  ária  de  outra  ópera,  no  Capítulo  reservado  à 
regulamentação dos prazos do MPF, o  art.  13 do  citado Dec. 3.969/2001 estatui  que o MPF 
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pode  ser  prorrogado  tantas  vezes  quantas  forem  necessárias,  mediante  a  emissão  do  MPF 
Complementar. 

DECRETO nº 3.969, de 15 de outubro de 2001. 
Art.  13. A prorrogação do prazo de que  trata o art. 12 poderá 
ser  efetuada  pela  autoridade  outorgante,  tantas  vezes  quantas 
necessárias,  observados,  a  cada  ato,  os  limites  estabelecidos 
naquele artigo. 
Parágrafo único. A prorrogação do prazo de validade do MPF 
será formalizada mediante a emissão do MPF­C. 
 
Art. 15. O MPF se extingue: 
I­  pela  conclusão  do  procedimento  fiscal,  registrado  em  termo 
próprio; 
II­ pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13. 
 
Art.  16.  A  hipótese  de  que  trata  o  inciso  II  do  art.  15  não 
implica  nulidade  dos  atos  praticados,  podendo  a  autoridade 
responsável  pela  emissão  do  Mandado  extinto  determinar  a 
emissão de novo MPF para a conclusão do procedimento fiscal. 
(grifos nossos)  

 

Diversas  não  são  as  diretivas  assinaladas  na  antes  citada  Portaria  RFB  nº 
11.371/2007, cujos artigos 11 e seguintes estatuem, de maneira taxativa, que a prorrogação de 
prazo do MPF pode ser efetuada tantas vezes quantas se revelarem necessárias e que os MPF 
emitidos  e  suas  alterações  permanecerão  disponíveis  para  consulta  na  Internet,  mediante  a 
utilização do código de acesso consignado no Termo de Início de Ação Fiscal. 

Portaria RFB nº 11.371, de 12 de dezembro de 2007 
Art. 11. Os MPF terão os seguintes prazos máximos de validade:  
I ­ cento e vinte dias, nos casos de MPF­F e de MPF­E;  
II ­ sessenta dias, no caso de MPF­D.  
Art.  12. A prorrogação do prazo de que  trata o art. 11 poderá 
ser  efetuada  pela  autoridade  outorgante,  tantas  vezes  quantas 
necessárias,  observado,  em  cada  ato,  o  prazo  máximo  de 
sessenta  dias,  para  procedimentos  de  fiscalização,  e  de  trinta 
dias, para procedimentos de diligência.  
Art.  13.  Os  prazos  a  que  se  referem  os  arts.  11  e  12  serão 
contínuos,  excluindo­se  na  sua  contagem  o  dia  do  início  e 
incluindo­se o do vencimento, nos termos do art. 5º do Decreto 
nº 70.235, de 1972.  
Parágrafo  único.  A  contagem  do  prazo  do  MPF­E  far­se­á  a 
partir da data do início do procedimento fiscal.  

 

Art.  18.  Os  MPF  emitidos  e  suas  alterações  permanecerão 
disponíveis para consulta na  Internet, mediante a utilização do 
código de acesso de que trata o art. 4º, parágrafo único, mesmo 
após a conclusão do procedimento fiscal correspondente.  
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Da  análise  da  legislação  mencionada,  deflui  que  o  MPF  ­  Mandado  de 
Procedimento Fiscal – deve ser emitido por ocasião do início do procedimento fiscal, e dele ser 
dada a devida ciência ao representante legal, ao mandatário, ou ao preposto do sujeito passivo, 
de  forma pessoal  ou  por  via  postal,  conforme o  regramento  fixado  no  art.  23  do Decreto  nº 
70.235/72, podendo ser prorrogado tantas vezes quantas necessárias ao cumprimento da ação 
fiscal. 

Saliente­se que a ordem contida no MPF é direcionada ao agente fiscal, não 
ao  contribuinte,  ao  qual  apenas  deve  ser  dada  a  ciência  de  que  a Administração  Fazendária 
incumbiu o auditor ali consignado a comparecer ao seu estabelecimento para a verificação do 
cumprimento  das  obrigações  relativas  às  Contribuições  Sociais  administradas  pela 
administração tributária emissora do documento em realce. 

Dessarte,  a  ciência  do  sujeito  passivo  representa,  apenas,  um  feed  back  ao 
Órgão Fazendário de que o contribuinte encontra­se conhecedor da oficialidade, do escopo e do 
alcance da ação fiscalizatória a ser desenvolvida na sua empresa.  

Em  reforço  a  tal  assertiva,  note­se  que  o  art.  4º  do  mencionado  Dec. 
3.969/2001  apenas  prevê  a  ciência  do MPF  pelo  sujeito  passivo  “por  ocasião  do  inicio  do 
procedimento fiscal”. Ademais, cite­se que, mesmo que o MPF­C houvesse sido emitido após 
o  decurso  do  prazo  do  MPF  anterior,  o  que  não  é  o  caso  presente,  tal  fato  não  implicaria 
nulidade do procedimento, eis que o art. 16 do já mencionado Dec. 3.969/2001 estabelece, de 
maneira  expressa,  que  a  autoridade  responsável  pela  emissão  do MPF, mesmo  extinto,  pode 
ainda determinar a emissão de novo MPF para a conclusão do procedimento fiscal, sem que tal 
fato importe em nulidade. 

Compulsando  os  autos,  verificamos  que  o  vertente  Auto  de  Infração  foi 
lavrado em 24 de dezembro de 2008, ainda no prazo consignado na segunda prorrogação do 
Mandado de Procedimento Fiscal  nº  08.1.90.00­2008­04103­1,  a qual  se  exauriria  em 30  de 
janeiro de 2009, conforme demonstrativo a fls. 38/39. 

Quanto  às  alterações  do MPF  contra  as  quais  se  insurge  o Recorrente,  elas 
estão previstas no art. 9º da Portaria RFB nº 11.371/2007. 

Portaria RFB nº 11.371, de 12 de dezembro de 2007 
Art.  9º  As  alterações  no MPF,  decorrentes  de  prorrogação  de 
prazo, inclusão, exclusão ou substituição de AFRFB responsável 
pela  sua  execução  ou  supervisão,  bem  como  as  relativas  a 
tributos  ou  contribuições  a  serem  examinados  e  período  de 
apuração,  serão  procedidas  mediante  registro  eletrônico 
efetuado  pela  respectiva  autoridade  outorgante,  conforme 
modelo aprovado por esta Portaria.  
Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  o  AFRFB 
responsável  pelo  procedimento  fiscal  cientificará  o  sujeito 
passivo  das  alterações  efetuadas,  quando  do  primeiro  ato  de 
ofício praticado após cada alteração.  
 

No caso presente, conforme registrado no MPF a fls. 46/47, as alterações se 
referiram  à  substituição  de  AFRFB  responsáveis  pela  execução  e  supervisão  dos 
procedimentos  de  fiscalização,  inexistindo  qualquer  irregularidade  em  tal  providência 
administrativa. 
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Vencidas aos preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Cumpre  inicialmente  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras,  assim como as matérias decididas pelo órgão de 1ª  instância 
não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, 
as quais se presumirão como anuídas pela parte. 

 

3.1.  DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO. 

Alega o Recorrente a alimentação fornecida ao empregado in natura por si só 
afasta a incidência da contribuição previdenciária, porque retira da parcela fornecida a natureza 
salarial pretendida pela fiscalização Autárquica. 

 

Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a  serôdia 
ideia  de  que  a  remuneração  do  empregado  é  constituída,  tão  somente,  por  verbas 
representativas  de  contraprestação  de  serviços  efetivamente  prestados  pelos  empregados.  A 
retidão  de  tal  concepção  poderia  até  ter  sua  primazia  aferida  ao  tempo  da  promulgação  do 
Decreto­Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­ CLT  

Art.  457  ­ Compreendem­se na  remuneração do empregado, para  todos os  efeitos 
legais,  além  do  salário  devido  e  pago  diretamente  pelo  empregador,  como 
contraprestação  do  serviço,  as  gorjetas  que  receber.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
1.999, de 1.10.1953) 
§1º  ­  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada,  como  também  as 
comissões,  percentagens,  gratificações  ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos 
pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§2º ­ Não se  incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§3º ­ Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
 
Art. 458 ­ Além do pagamento em dinheiro, compreende­se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" 
que  a  empresa,  por  forca  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou 
drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes 
do salário­mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
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§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes  utilidades  concedidas  pelo  empregador:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.243, de 19.6.2001) 
I  –  vestuários,  equipamentos  e  outros  acessórios  fornecidos  aos  empregados  e 
utilizados no  local de  trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 
10.243, de 19.6.2001) 
II  –  educação,  em  estabelecimento  de  ensino  próprio  ou  de  terceiros, 
compreendendo  os  valores  relativos  a  matrícula,  mensalidade,  anuidade,  livros  e 
material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
IV  –  assistência  médica,  hospitalar  e  odontológica,  prestada  diretamente  ou 
mediante seguro­saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
V  –  seguros  de  vida  e  de  acidentes  pessoais;  (Incluído  pela  Lei  nº  10.243,  de 
19.6.2001) 
VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

§ 3º ­ A habitação e a alimentação fornecidas como salário­utilidade deverão atender 
aos  fins  a  que  se  destinam  e  não  poderão  exceder,  respectivamente,  a  25%  (vinte  e 
cinco por  cento) e 20%  (vinte por  cento) do  salário­contratual.  (Incluído pela Lei nº 
8.860, de 24.3.1994) 
§4º  ­  Tratando­se  de  habitação  coletiva,  o  valor  do  salário­utilidade  a  ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número 
de  co­habitantes,  vedada,  em  qualquer  hipótese,  a  utilização  da  mesma  unidade 
residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94) 

 

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de 
Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, 
as  relações  jurídicas  se  transformam,  acompanhando...,  os  conceitos  evolvem­se...  Nesse 
compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. 
Ao  contrário,  tais  são  exigíveis.  A  sucessiva  evolução  na  interpretação  das  normas  já 
positivadas  ajusta­as  à  nova  realidade  mundial,  resgatando­lhes  o  alcance  visado  pelo 
legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo 
real. 

Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito 
às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao 
empregador.  Se  assim  o  fosse,  o  décimo  terceiro  salário,  as  férias,  o  final  de  semana 
remunerado,  as  faltas  justificadas  e  outras  tantas  rubricas  frequentemente  encontradas  nos 
contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por 
serviços executados pelo obreiro. 

Paralelamente,  as  relações  de  trabalho  hoje  estabelecidas  tornaram­se  por 
demais  complexas  e  diversificadas,  assistimos  à  introdução  de  novas  exigências  de 
exclusividade  e  de  imagem,  novas  rubricas  salariais  foram  criadas  para  contemplar  outras 
prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, 
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente 
démodé.  

Antenada  a  tantas  transformações,  a  doutrina  mais  balizada  passou  a 
interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo 
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.  
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Com  efeito,  o  liame  jurídico  estabelecido  entre  empregador  e  empregado 
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum 
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer 
ao  contratante,  além  do  seu  labor,  também  a  sua  imagem,  o  seu  não  labor  nas  empresas 
concorrentes,  a  sua  disponibilidade,  sua  credibilidade  no  mercado,  ceteris  paribus.  Já  o 
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como 
também uma série de vantagens diretas,  indiretas, em utilidades,  in natura, e assim adiante... 
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas 
elas  ostentam,  em  sua  essência,  uma  nota  contraprestativa.  Todas  elas  colimam, 
inequivocamente,  oferecer  um  atrativo  financeiro/econômico  para  que  o  obreiro  estabeleça  e 
mantenha vínculo jurídico com o empregador.  

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente 
figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos 
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de 
trabalho e da  lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo  trabalho  realizado. 
Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

“Fatores  diversos  multiplicaram  as  formas  de  pagamento  no 
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do 
salário­base  há  modos  diversificados  de  remuneração  do 
empregado,  cuja  variedade  de  denominações  não  desnatura  a 
sua natureza salarial ... 
(...) 
Salário  é  o  conjunto  de  percepções  econômicas  devidas  pelo 
empregador  ao  empregado  não  só  como  contraprestação  pelo 
trabalho,  mas,  também,  pelos  períodos  em  que  estiver  à 
disposição  daquele  aguardando  ordens,  pelos  descansos 
remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por 
força  de  lei”  Nascimento,  Amauri  M.  ,  Iniciação  ao  Direito  do 
Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005. 

 

Registre­se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo 
“remuneração”  esposado  pelos  diplomas  jurídicos  mais  atuais  se  divorciou  de  forma 
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.  

O baluarte desse novo entendimento  tem sua pedra  fundamental  fincada na 
própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea “a”, estabelece: 

Constituição Federal de 1988  
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
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serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos)  
 

Do  marco  primitivo  constitucional  deflui  que  a  base  de  incidência  das 
contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, “folha de salários”, propositadamente 
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados 
em  favor  do  trabalhador  e  todas  as  parcelas  a  este  devidas  em  decorrência  do  contrato  de 
trabalho,  de  molde  que,  toda  e  qualquer  espécie  de  contraprestação  paga  pela  empresa,  a 
qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram­se abraçadas, em gênero, pelo 
conceito de Salário de Contribuição. 

Em  reforço  a  tal  abrangência,  de  modo  a  espancar  qualquer  dúvida  ainda 
renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o 
legislador  constituinte  fez  questão  de  consignar  no  texto  constitucional,  de  forma  até 
pleonástica,  que  as  contribuições  previdenciárias  incidiriam  não  somente  sobre  a  folha  de 
salários  como  também  sobre  os  “demais  rendimentos  do  trabalho,  pagos  ou  creditados,  a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”. 

Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 
do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de  incidência das 
contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial,  e  atenderá,  nos  termos  da  lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
(...) 
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  consequente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

 

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine­se a definição legal de Salário de 
contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial, quer pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo  de  trabalho  ou  sentença  normativa;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos) 
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II ­ para o empregado doméstico: a remuneração registrada na 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  observadas  as 
normas  a  serem  estabelecidas  em  regulamento  para 
comprovação  do  vínculo  empregatício  e  do  valor  da 
remuneração; 
III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
IV  ­  para  o  segurado  facultativo:  o  valor  por  ele  declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Note­se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência 
das  contribuições  previdenciárias,  foi  estruturado  de molde  a  abraçar  toda  e  qualquer  verba 
recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente 
prestados,  mas  também,  no  interstício  em  que  o  trabalhador  estiver  à  disposição  do 
empregador, nos termos do contrato de trabalho. 

Advirta­se que o termo “remunerações” encontra­se empregado no caput do 
transcrito  art.  28  em  seu  sentido  amplo,  abarcando  todos  os  componentes  atomizados  que 
integram  a  contraprestação  da  empresa  aos  segurados  obrigatórios  que  lhe  prestam  serviços. 
Tais  conclusões  decorrem  de  esforços  hermenêuticos  que  não  ultrapassam  a  literalidade  dos 
enunciados  normativos  supratranscritos,  eis  que  o  texto  legal  revela­se  cristalino  ao 
estabelecer,  como  base  de  incidência,  o  “total  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a 
qualquer título”. 

Nesses  termos,  compreendem­se  no  conceito  legal  de  remuneração  os  três 
componentes do gênero, assim especificados pela doutrina: 

1­  Remuneração  Básica  –  Também  denominada  “Verbas  de  natureza 
Salarial”. Refere­se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador 
pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o 
obreiro  aufere  de  maneira  regular,  na  forma  de  salário  mensal  ou  na 
forma de salário por hora.  

2­  Incentivos  Salariais  ­  São  programas  desenhados  para  recompensar 
funcionários  com  bom  desempenho.  Os  incentivos  são  concedidos  sob 
diversas  formas,  como  bônus,  gratificações,  prêmios,  participação  nos 
resultados  a  título  de  recompensa  por  resultados  alcançados,  dentre 
outros.  

3­  Benefícios  ­ Quase  sempre denominados como “remuneração  indireta”. 
Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem 
uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou “in 
natura”,  que  culminam  por  representar  um  ganho  patrimonial  para  o 
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o 
profissional deixa de desembolsar diretamente. 
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Impende  destacar  que  o  Direito  Legislado  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho não ostenta concepção diversa das ilações ora produzidas, senão vejamos: 

Consolidação das Leis do Trabalho  

Art.  458  ­  Além do  pagamento  em  dinheiro,  compreende­se  no 
salário, para  todos os efeitos  legais, a alimentação, habitação, 
vestuário ou outras prestações "in natura" que a  empresa, por 
força  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado.  Em  caso  algum  será  permitido  o  pagamento  com 
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (grifos nossos)  

 

Nesse  novel  cenário,  a  regra  primária  importa  na  tributação  de  toda  e 
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que 
a  própria  lei  excluir  do  campo  de  incidência.  No  caso  específico  das  contribuições 
previdenciárias,  a  regra  de  excepcionalidade  encontra­se  estatuída  no  parágrafo  9º  do  citado 
art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos adiante, no excerto de 
interesse: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 
(...) 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976; (grifos nossos)  

 

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve­se emprestar 
interpretação  restritiva  às  normas  que  concedam  outorga  de  isenção.  Nesse  diapasão,  em 
sintonia  com  a  norma  tributária  há  pouco  citada,  para  se  excluir  da  regra  de  incidência  é 
necessária  a  fiel  observância  dos  termos  da  norma  de  exceção,  tanto  assim  que  as  parcelas 
integrantes do supra­aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação 
pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem 
prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 
I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário;  
II ­ outorga de isenção; 

 

Conjugue­se  ainda,  nesse  mister,  que  o  preceito  encartado  no  art.  176  do 
CTN exige previsão legal para a concessão de isenção, não podendo tal  requisito ser suprido 
por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos, unicamente, entre as partes que os 
celebram, sendo imprestáveis para vincular o Estado aos termos pactuados em suas cláusulas.  
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Código Tributário Nacional 
Art.  176.  A  isenção,  ainda  quando  prevista  em  contrato,  é 
sempre  decorrente  de  lei  que  especifique  as  condições  e 
requisitos  exigidos  para  a  sua  concessão,  os  tributos  a  que  se 
aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. (grifos nossos)  

 

Contextualizado  nesses  termos  o  quadro  jurídico­normativo  aplicável  ao 
caso­espécie, visualizando com os olhos de ver a questão controvertida ora em debate, sob o 
foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que a alínea ‘c’ do §9º do art. 
28 da Lei nº 8.212/91 estatui, de forma expressa, que não integra o Salário de contribuição a 
parcela  "in  natura"  recebida  de  acordo  com  os  programas  de  alimentação  aprovados  pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976. 

No  caso  ora  em  foco,  a  disciplina  da  matéria  em  relevo,  no  plano 
infraconstitucional,  restou  a  cargo  da  Lei  nº  6.321/76,  a  qual  dispõe  sobre  os  Programas  de 
Alimentação do Trabalhador. 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976:  

Art.  3º  Não  se  inclui  como  salário  de  contribuição  a  parcela 
paga  in  natura,  pela  empresa,  nos  programas  de  alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho. " (grifos nossos)  

 

Ressalte­se que os preceptivos aqui enunciados não conflitam com as linhas 
traçadas pelo art. 5º do Decreto nº 5/1991, que aponta para o mesmo norte.  

Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991  

Regulamenta a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que Trata 
do Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Art. 3º ­ Os Programas de Alimentação do Trabalhador deverão 
propiciar  condições  de  avaliação  do  teor  nutritivo  da 
alimentação. 

Art.  4º  ­  Para  a  execução  dos  programas  de  alimentação  do 
trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço 
próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com 
entidades  fornecedoras  de  alimentação  coletiva,  sociedades 
civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. (redação 
dada pelo Dec. 2.101/96) 

Parágrafo  único.  A  pessoa  jurídica  beneficiária  será 
responsável  por  quaisquer  irregularidades  resultantes  dos 
programas executados na forma deste artigo. 

Art.  5º  ­ A  pessoa  jurídica  que  custear  em comum as  despesas 
definidas no Art. 4, poderá beneficiar­se da dedução prevista na 
Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério de  rateio do 
custo total da alimentação. 
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Art. 6º ­ Nos Programas de Alimentação do Trabalhador ­ PAT, 
previamente  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência  Social,  a  parcela  paga  "in  natura"  pela  empresa 
não  tem  natureza  salarial,  não  se  incorpora  à  remuneração 
para  quaisquer  efeitos,  não  constitui  base  de  incidência  de 
contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  nem  se  configura  como  rendimento  tributável  do 
trabalhador. (grifos nossos)  

 

Conforme  já  enaltecido  alhures,  tratando­se  de  hipótese  de  renúncia  fiscal, 
urge emprestar­se exegese restritiva à fórmula isentiva acima abordada. Infere­se, portanto, dos 
preceptivos suso selecionados que a adesão ao PAT constitui­se condição sine qua non para a 
fruição dos benefícios fiscais tributários e previdenciário, conforme expressamente previsto na 
alínea ‘c’ do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, verbatim: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 
(...) 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976; (grifos nossos)  

 

De fato, a inscrição no PAT não se constitui mera formalidade. É através do 
conhecimento  da  existência  do  programa  em  determinada  empresa  que  o  Ministério  do 
Trabalho  e  Emprego,  através  de  seu  órgão  de  fiscalização,  verificará  o  cumprimento  do 
disposto no artigo 3° acima transcrito. Ao incentivo fiscal há uma contraprestação por parte da 
empresa: fornecimento de alimentação com teor nutritivo adequado em ambiente que atenda as 
condições aceitáveis de higiene. 

Com  efeito,  a  Portaria  nº  03/2002  estabeleceu  as  instruções  para  a  perfeita 
execução do Programa de Alimentação do Trabalhador, estabelecendo de forma taxativa que a 
execução inadequada do Programa de Alimentação do Trabalhador acarretará o cancelamento 
da  inscrição ou  registro  no Ministério do Trabalho e Emprego,  com a  consequente perda do 
incentivo fiscal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

No  caso  em  exame,  a  legislação  que  rege  a  isenção  em  foco  exige  que  o 
fornecimento de cestas básicas, mesmo in natura, para ser alcançado pela hipótese de exclusão 
tributária  sob  comento,  seja  realizado  nos  estritos  limites  traçados  pela  legislação  própria,  o 
que de fato, conforme detalhadamente demonstrado, não ocorreu no cotidiano da empresa. 

Tal  digressão  revelou­se  necessária  para  demonstrar  que  a  Autoridade 
Lançadora, no exercício do seu dever de ofício, procedeu ao lançamento em palco em atenção 
à natureza plenamente vinculada das atribuições atávicas ao seu cargo, e nos estritos ditames 
da lei. 
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Ocorre, todavia, a despeito da expressa disposição legal, que a Corte Superior 
de  Justiça pacificou o entendimento de que a alimentação  in natura oferecida ao  trabalhador 
não  se  subsume  à  hipótese  de  incidência  de  contribuições  previdenciárias,  mesma  que  a 
empresa  não  esteja  inscrita  no  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador,  como  assim  se 
depreende dos seguintes julgados a seguir ementados: 

AgRg no Ag 1392454  
Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima 
DJe 25/11/2011  
Ementa: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO 
TRABALHADOR.  SALÁRIO  IN  NATURA.  DESNECESSIDADE 
DE  INSCRIÇÃO  NO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO 
TRABALHADOR  ­  PAT.  NÃO  INCIDÊNCIA  DA 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AGRAVO  NÃO 
PROVIDO. 
1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
o  pagamento  efetuado  in  natura  do  salário  alimentação  aos 
empregados  não  sofre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária,  sendo  irrelevante  estar  a  empresa  inscrita  ou 
não no Programa de Alimentação ao Trabalhador ­ PAT. 
2. Agravo regimental não provido. 

 

 
AgRg no AREsp 5810  
Relator Ministro Benedito Gonçalves  
DJe 10/06/2011  
Ementa:  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ALIMENTAÇÃO 
FORNECIDA  PELO  EMPREGADOR.  PAGAMENTO  IN 
NATURA. NÃO  INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO.  INSCRIÇÃO 
NO  PAT.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  SÚMULA 
83/STJ. 
1.  Caso  em  que  se  discute  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária  sobre  as  verbas  recebidas  a  título  de  auxílio­
alimentação  in  natura,  quando  a  empresa  não  está  inscrita  no 
Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT. 
2. A jurisprudência desta Corte pacificou­se no sentido de que o 
auxílio­alimentação  in  natura  não  sofre  a  incidência  da 
contribuição  previdenciária,  por  não  possuir  natureza  salarial, 
esteja  o  empregador  inscrito  ou  não  no  Programa  de 
Alimentação  do  Trabalhador  ­  PAT.  Precedentes:  EREsp 
603.509/CE,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  Primeira  Seção,  DJ 
8/11/2004;  REsp  1.196.748/RJ,  Rel.  Ministro Mauro  Campbell 
Marques,  Segunda  Turma,  DJe  28/9/2010;  AgRg  no  REsp 
1.119.787/SP,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,  DJe 
29/6/2010. 
3. Agravo regimental não provido. 
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Em razão da sedimentação da jurisprudência em torno da matéria no Superior 
Tribunal  de  Justiça,  a  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional,  reconhecendo  que  todos  os 
argumentos  que  poderiam  ser  levantados  em  defesa  dos  interesses  da  União  haviam  sido 
rechaçados pelo STJ, exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011,curvando­se ao entendimento 
adotado pelo Tribunal Superior em tela. 

PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011  
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio­alimentação  in 
natura.  Não  incidência.  Jurisprudência  pacífica  do  Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 
de  julho  de  2002,  e  do Decreto  nº  2.346,  de  10  de  outubro  de 
1997.  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional  autorizada  a 
não  contestar,  a  não  interpor  recursos  e  a  desistir  dos  já 
interpostos. 

 

Nesse  contexto,  considerando­se  que  o  aludido  Parecer  PGFN/CRJ/Nº 
2117/2011 foi objeto de Ato Declaratório do Procurador­Geral da Fazenda Nacional, há que se 
observar o disposto no art. 26­A, parágrafo 6º,  inciso  II, alínea “a” do Decreto nº 70.235/72, 
inserido pela Lei nº 11.941/2009, in verbis: 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 
11.941/2009) 
(...) 
§6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo:  (Incluído 
pela Lei nº 11.941/2009) 
I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 
II – que fundamente crédito  tributário objeto de:  (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 
11.941/2009) 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  ou 
(Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União  aprovados  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009)  
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Não  deve  persistir,  portanto,  o  lançamento  em  relação  às  contribuições 
previdenciárias  incidentes,  exclusivamente,  sobre  os  valores  equivalentes  à  alimentação 
fornecida in natura aos segurados empregados. 

 

3.2.   DA APURAÇÃO DOS FATOS GERADORES 

Pondera  o  Recorrente  que,  embora  não  tenha  efetuado  a  retenção  das 
Contribuições  dos  segurados  contribuintes  individuais  discriminados  na  autuação,  efetuou  o 
seu recolhimento. 

Tais  alegações  não  possuem  conteúdo  probatório  suficiente  para  elidir  o 
lançamento tributário que ora se edifica. 

 

De plano, noticie­se que a estrutura normativa dos  tributos em geral aponta 
no  sentido  de  que  a  sua  base  de  cálculo,  em  princípio,  deve  ser  apurada  com  base  em 
documentos  do  Sujeito  Passivo  que  registrem,  de  forma  precisa,  os  montantes  pecuniários 
correspondentes  a  cada  hipótese  de  incidência prevista  nas  leis  de  regência  correspondentes. 
Excepcionalmente,  nas  ocasiões  em  que  os  documentos  estruturados  adrede  pela  lei  não 
registram,  de  forma  fiel,  a  ocorrência  de  todos  os  fatos  jurígenos  tributários  de 
responsabilidade do sujeito passivo, o ordenamento  jurídico admite o exame de outras  fontes 
de  informação, dotadas  igualmente de  fé pública,  na  investigação da ocorrência dos omissos 
fatos geradores in concreto. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes 
a  título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal – SRF 
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento 
das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções previstas  legalmente.  (Redação dada pela Lei nº 10.256, 
de 2001). 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS e 
do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. 
(...) 
§3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. (grifos nossos)  
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(...) 
§6º  Se,  no  exame  da  escrituração  contábil  e  de  qualquer  outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 
segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (grifos 
nossos)  

 

A contribuição previdenciária a cargo dos segurados contribuintes individuais 
é calculada pela aplicação da alíquota de 20% sobre o respectivo Salário de Contribuição, nos 
termos dos artigos 21 e 28, III da Lei nº 8.212/91, observado o limite máximo de que trata o 
§5º do art. 28 do mesmo Diploma legal. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  21.  A  alíquota  de  contribuição  dos  segurados  contribuinte 
individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo 
salário­de­contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 
§ 1º Os valores do salário­de­contribuição serão reajustados, a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e 
com os mesmos  índices que os do reajustamento dos benefícios 
de prestação continuada da Previdência Social.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.711/98). 
 
 
Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o §5º; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
(...) 
§5º  O  limite  máximo  do  salário­de­contribuição  é  de  Cr$ 
170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da 
data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 
mesmos  índices  que  os  do  reajustamento  dos  benefícios  de 
prestação continuada da Previdência Social. 

 

Até  a  promulgação  da  Lei  nº  10.666/2003,  os  segurados  contribuintes 
individuais eram obrigados, em atenção ao art. 216, II do RPS, a recolher sua contribuição, por 
iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se referiam. Ou 
seja,  no  caso  da  contribuição  previdenciária  dessa  categoria  de  segurados  obrigatórios,  a  eles 
competia a determinação do seu Salário de Contribuição, a observância do limite máximo legal, 
o cálculo e o recolhimento do tributo devido. 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
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e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais:  
 
II­  os  segurados  contribuinte  individual  e  facultativo  estão 
obrigados  a  recolher  sua  contribuição,  por  iniciativa  própria, 
até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se 
referirem,  prorrogando­se  o  vencimento  para  o  dia  útil 
subsequente  quando  não  houver  expediente  bancário  no  dia 
quinze, facultada a opção prevista no §15;  (Redação dada pelo 
Decreto nº 3.265, de 1999) 

 

Ocorre, todavia, que, em maio de 2003, foi promulgada a Lei nº 10.666/2003 
que  instituiu  uma  nova  hipótese  de  substituição  tributária,  atribuindo  à  empresa  a 
responsabilidade  pela  retenção  da  contribuição  previdenciária  a  cargo  dos  segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  tenham  prestado  serviços  no  mês,  descontando­a  da 
respectiva  remuneração  e  recolhendo  em  nome  do  respectivo  segurado  o  valor  assim 
descontado até o dia dois do mês seguinte ao da competência. 

Merece ser ressaltado que a hipótese de substituição tributária aqui tratada é 
de  observância  compulsória  a  contar  de  1º  de  abril  de  2003,  pela  força  imperiosa  das 
disposições assentadas no art. 15 da Lei nº 10.666/2003. 

Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês 
seguinte ao da competência. 
 
Art.  15.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
produzindo efeitos, quanto aos §§ 1º e 2º do art. 1º e aos arts. 4º 
a 6º e 9º , a partir de 1º de abril de 2003. 
 

Não  se  mostra  despiciendo  relembrar  que  tal  obrigação  não  se  apresenta 
como uma faculdade para a empresa, mas, sim, uma obrigação imposta formal e expressamente 
pela  lei,  valendo  destacar  que  o  referido  desconto  sempre  se  presumirá  feito  oportuna  e 
regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir 
do recolhimento,  ficando diretamente responsável pela  importância que deixou de receber ou 
arrecadou em desacordo com a lei.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título 
de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.  
(...) 
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§5º O  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou  em  desacordo  com  o  disposto  nesta  Lei.  (grifos 
nossos)  
 

No caso  sobre o qual nos  debruçamos,  informa o Relatório Fiscal  a  fls.  53 
que  o Recorrente  não  honrou  incluir  nas  Folhas  de Pagamento  os  valores  das  remunerações 
pagas aos segurados contribuintes individuais – transportadores autônomos, de modo que não 
se tornou possível individualizar os pagamentos a eles efetuados.  

Afirma  igualmente  a  Autoridade  Lançadora  que  a  empresa  não  fez  o 
recolhimento devido, tampouco efetuou o desconto do segurado. 

A  empresa  alegou,  em  sede  de  impugnação  administrativa,  ter  efetuado  o 
recolhimento das contribuições ora lançadas, e que anexou, por amostragem, o comprovante de 
pagamento da competência 07/2003, a fl. 119. Tratar­se de Guia da Previdência Social ­ GPS, 
recolhida em 31/07/2003,  sob o  código de pagamento 4308,  correspondente  a Pagamento de 
Parcelamento Administrativo.  

Em  consulta  ao  sistema  informatizado  de  débitos,  fls.  123/124,  apurou  a 
fiscalização a existência de dois parcelamentos em nome da empresa:  

a)  Em 03/05/2002,  houve  inclusão  em  parcelamento  da Notificação  Fiscal 
de Lançamento  de Débito  n°  35.373.889­1,  de 17/10/2001,  referente  ao 
período  de  apuração  de  12/2000  a  09/2001,  correspondente,  portanto,  a 
período anterior ao lançado no presente processo.  

b)  Em  15/09/2006,  houve­se  por  lavrado  o  Lançamento  de  Débito 
Confessado n° 37.013.613­6, referente à competência 03/2004, qual seja, 
posterior ao período de apuração objeto do presente processo.  

 

Conclui­se,  pois,  que  o  recolhimento  efetuado  pela  empresa,  representado 
pela GPS  a  fl.  119,  não  guarda  qualquer  relação  com  as  contribuições  lançadas  no  presente 
Auto  de  Infração,  o  qual  tem  como  período  de  apuração  as  competências  de  01/2003  a 
12/2003.  

O Recorrente alega “No tocante às Contribuições Individuais discriminadas 
na autuação, cabe esclarecer que nada obstante não tenha efetuado a retenção, a Impugnante 
efetuou o recolhimento das mencionadas contribuições”. 

Já tendo ultrapassado, há muito, a linha divisória dos 50 anos, este relator já 
não  acredita  mais  em  Papai  Noel  ou  em  Saci  Pererê.  Nada  obstante,  apesar  da  descrença 
declarada deste Conselheiro, nada impede, de fato, que o altruísmo do Recorrente faça com que 
este  retire  do  próprio  bolso  as  contribuições  previdenciárias  devidas  unicamente  pelos 
transportadores autônomos em apreço e, desinteressadamente, as recolha à seguridade social. 

Verificamos  que  as  GPS  acostadas  pela  empresa,  em  sede  de  Recurso 
Voluntário, a fls. 167/273, ostentam o Código de Pagamento 2100 ­ Empresas em Geral, 2119 ­ 
Empresas  em Geral  – Recolhimento  exclusivo  para Outras Entidades  (SESC, SESI,  SENAI, 
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etc.),  2607­  Recolhimento  sobre  a  Comercialização  de  Produto  Rural,  2909  ­  Reclamatória 
Trabalhista, e foram recolhidas em favor do CNPJ da Recorrente. 

Com  efeito,  a  legislação  tributária  impinge  ao  tomador  de  serviços  a 
obrigação  de  arrecadar,  mediante  desconto  da  respectiva  remuneração,  a  contribuição 
previdenciária devida pelo transportador autônomo – segurado contribuinte individual ­ que lhe 
prestar serviços, e a  recolhê­la,  juntamente com a contribuição a seu cargo, no prazo  legal, a 
teor do art. 4º da Lei nº 10.666/2003. 

Ora,  se  as  contribuições  previdenciárias  descontadas  dos  segurados 
contribuintes individuais devem ser creditadas em seu favor, mas são recolhidas conjuntamente 
com as obrigações da empresa  tomadora, mediante GPS, como o sistema previdenciário será 
cientificado de que parte daquele recolhimento tem que ser creditado em nome do segurado? A 
resposta é simples: Mediante a informação prestada pelo tomador na GFIP. 

Somente  com  a  informação  da  ocorrência  da  prestação  de  serviços  e  do 
respectivo  valor  da  remuneração  na GFIP  correspondente  é que  o  sistema previdenciário  irá 
creditar a parcela a cargo do segurado, arrecadada mediante desconto de sua remuneração, no 
“conta corrente” do segurado contribuinte individual prestador do serviço. 

Ocorre,  todavia, que, de acordo com a informação prestada pela Autoridade 
Lançadora no item 4.2 do seu Relatório Fiscal, a fl. 52, os fatos geradores apurados no vertente 
Auto de Infração não se houveram por declarados em GFIP.  

Diante  de  tal  panorama,  mesmo  que  a  nobreza  filantrópica  do  Recorrente 
tenha  sido  elevada  o  suficiente  a  ponto  de  efetuar  o  recolhimento  das  contribuições 
previdenciárias  a  cargo  dos  transportadores  autônomos,  sem  nada  deles  descontar, 
objetivamente,  nada  em  favor  deles  foi  creditado  na  previdência  social,  uma  vez  que, 
inexistindo a devida informação nas GFIP, todos os recolhimentos foram creditados em favor 
do CNPJ indicado nas GPS, qual seja, o CNPJ do Recorrente. 

Nessa esteira, conforme  já enaltecido alhures, as vozes do §5º do art. 33 da 
Lei  nº  8.212/91  clamam  em  auto  e  bom  som  que  o  desconto  de  contribuições  legalmente 
autorizado sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não 
lhe  sendo  lícito  alegar  omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com a Lei. 

Diante  do  exposto,  não  havendo  o  Recorrente  coligido  aos  autos  qualquer 
indício de prova material de que, embora não houvesse efetuado a retenção das contribuições 
previdenciárias  dos  segurados  contribuintes  individuais  discriminados  na  autuação,  tenha 
efetuado  de  fato  o  recolhimento  de  tais  tributos,  sobre  ele  pesará  a  responsabilidade  pelo 
recolhimento das contribuições em foco. 

No exercício do seu constitucional direito ao contraditório e à ampla defesa, o 
Recorrente malogrou em seu mister de produzir as provas necessárias à elisão do lançamento 
tributário que ora se edifica. Limitou­se a deduzir e contrapor alegações desprovidas de esteio 
em indício de prova material, apoiando­se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade 
das  palavras,  em  eloquente  exercício  de  retórica,  tão  somente,  gravitando  ao  redor dos  reais 
motivos ensejadores da presente autuação, não obtendo sucesso em desincumbir­se do encargo 
que lhe pesava e se lhe mostrava contrário.  
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4.   CONCLUSÃO: 
 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL,  devendo  ser  excluídos  do  vertente Auto  de  Infração 
todos  os  lançamentos  referentes  os  fatos  geradores  consubstanciados  no  fornecimento  de 
alimentação,  lançados exclusivamente mediante o levantamento intitulado “PAT – AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO”. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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